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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Ao

EXCELENTÍSSIMO VEREADOR

Senhor Presidente, SÉRGIO XAVIER

                                     Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades, que seja submetido ao Douto Plenário desta Casa, o seguinte PROJETO DE LEI MUNICIPAL:

CRIA O MUSEU DA ESCOLA NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 

 

Art. 1º- Fica criado no Município de Nova Friburgo, o “Museu da Escola”, com o intuito de preservar a história do ensino nesta cidade.


Parágrafo Único-O acervo do museu será composto de dados escritos e narrados, livros, fotos, troféus, moções e demais materiais pertinentes ao assunto, que terão um local adequado para exposição e visitação.


Art. 2º-O Executivo regulamentará através de Decreto, o funcionamento do “Museu da Escola” de Nova Friburgo.


Parágrafo Único- Ficará a cargo da Secretaria Municipal de Cultura, a catalogação do acervo que comporá o “Museu da Escola” de Nova Friburgo.


Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Jean Bazet, 27 de setembro de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

JUSTIFICATIVA

O presente PROJETO DE LEI que CRIA O MUSEU DA ESCOLA NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS visa preservar a história do ensino em Nossa Cidade

Face ao exposto, sirvo-me do presente para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso PROJETO DE LEI.

Sala Jean Bazet, 27 de setembro de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR - PTB

